
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
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Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0258/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS AO PRESIDENTE desta Casa de Leis, Vereador 

Eliezer Casali, nos termos regimentais que seja criada uma Comissão de Vereadores 
para discutir junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo a 
possibilidade de implantar escolas em tempo integral. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de fevereiro de 2013. 
 
 
EMERSON PEREIRA 
(EX-CONSELHEIRO TUTELAR) 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
   Tendo em vista que é dever do Vereador zelar pela educação de 
crianças e jovens do Município, sendo que, o objetivo desta comissão será verificar os 
métodos de ensino da rede municipal de ensino e estudar meios para implantar escolas em 
tempo integral com o intuito de sempre incrementar a qualidade da educação oferecida às 
crianças em Votuporanga. 

É sabido que oferecer atividades às crianças o dia todo acaba com o 
tempo ocioso e oferece oportunidade para os jovens praticarem atividades paralelas às 
convencionais, mas que também são importantes para seu desenvolvimento. As escolas em 
tempo integral já fazem parte de um sistema que vem sendo adotado em diversas cidades de 
nosso Estado com grande sucesso. 

Além de estudar matérias convencionais de cunho intelectual como 
matemática, português, há a possibilidade de tempo para também desenvolver atividades 
igualmente importantes como: aulas de informática, esportes, iniciação musical, dentre 
outras. 

Já foi comprovado que crianças que participam de escolas de tempo 
integral têm um considerável aumento de rendimento escolar e consequentemente a 
qualidade de vida da criança e de sua família também.  

As escolas em tempo integral fazem a diferença e acreditamos que 
Votuporanga tem capacidade para abrigar esse sistema e ser ainda mais conhecida pela 
qualidade de sua educação. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que a 
Presidência desta Casa de Lei crie uma Comissão de Vereadores para discutir junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo a possibilidade de implantar escolas 
em tempo integral. D
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